
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de 
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da 
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do 
processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o início da 
sessão, por uma única vez.
5. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções 
Normativas nº s 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 
2020, página 10.
6. Na Instrução Normativa 5 publicado no DODF Nº 93, de 19 de maio de 2020 houve 
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa 3 de 13 de abril de 2020.

Brasília/DF, 21 de setembro de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 263, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no 
Parecer nº 71/2020-CEDF, de 18 de agosto de 2020, do Conselho de Educação do Distrito 
Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta nos Processos nº 
00084-000027/2018 e SEI/GDF nº 00080-00135030/2019-66, resolve:
Art. 1º Credenciar, a contar da data da publicação da portaria oriunda do presente parecer até 
31 de julho de 2025, a Creche Irmã Dulce, situada no Setor de Mansões Mestre D’Armas, 
Módulo I, Lote 8, Planaltina - Distrito Federal, mantida pelo Hotelzinho São Vicente de 
Paulo Planaltina - DF - HOSVIP, com sede na Rua XV de Novembro, Quadra 60, Lote 9A - 
Setor Tradicional, Planaltina – Distrito Federal.
Art. 2º Autorizar a oferta da educação infantil, creche, para crianças de 2 e 3 anos de idade, e 
pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade.
Art. 3º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo a matriz 
curricular que constitui anexo único do citado parecer.
Art. 4º Aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional.
Art. 5º Determinar ao mantenedor da instituição educacional a alteração da denominação 
para atendimento ao artigo 5º da Resolução nº 1/2018-CEDF, a fim de guardar coerência com 
a atividade educacional ofertada.
Art. 6º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 75/2020-Suplav/SEEDF, de 30 de abril de 
2020.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

PORTARIA Nº 264, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto 
no Parecer nº 72/2020-CEDF, de 18 de agosto de 2020, do Conselho de Educação do 
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no 
Processo SEI/GDF 00080-00104355/2019-05, resolve:
Art. 1º Autorizar o curso técnico de nível médio de Técnico em Controle Ambiental, eixo 
tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade a distância, do Centro de Educação 
Profissional - Escola Técnica de Planaltina - CEP-ETP, situado entre as Avenidas 
Contorno e Independência, Setor de Saúde Planaltina - Distrito Federal, instituição 
educacional da rede pública de ensino do Distrito Federal, mantida pela Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no SBN, Quadra 2, Bloco C, Edifício 
Phenícia, Brasília - Distrito Federal.
Art. 2º Aprovar o Plano de Curso do curso técnico de nível médio ora autorizado, 
incluindo a matriz curricular que constitui o anexo único do citado parecer.
Art. 3º Determinar a inclusão do curso técnico de nível médio ora autorizado no Sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), para fins de 
validade nacional.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

PORTARIA Nº 265, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto 
no Parecer nº 75/2020-CEDF, de 25 de agosto de 2020, do Conselho de Educação do 
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no 
Processo SEI/GDF 00080-00210602/2019-01, resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo as matrizes 
curriculares que constituem anexos I, II e III do citado parecer.
Art. 2º Aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional.
Art. 3º Determinar à instituição educacional que promova as adequações necessárias em 
seus documentos organizacionais, contemplando os itinerários formativos do novo ensino 
médio, até 30 de dezembro de 2021, conforme disposto no artigo 233 da Resolução nº 
1/2018-CEDF, alterado pela Resolução nº 1/2020-CEDF.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

PORTARIA Nº 266, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no 
Parecer nº 74/2020-CEDF, de 25 de agosto de 2020, do Conselho de Educação do Distrito 
Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no Processo SEI/GDF 
00080-00001688/2019-75, resolve:
Art. 1º Credenciar, a contar da data da publicação da portaria oriunda do presente parecer até 31 
de julho de 2025, o Colégio Soma, situado no SHCES, Quadra 609, Lote 1, Cruzeiro Novo, 
Brasília – Distrito Federal, mantido pelo Instituto Soma de Educação Ltda., inscrito no CNPJ 
sob o nº 05.391.603/0001-85, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Autorizar a oferta da educação infantil, pré-escola para crianças de 4 e 5 anos de idade.
Art. 3º Autorizar a oferta do ensino fundamental, do 1º ao 9º ano.
Art. 4º Autorizar a oferta do ensino médio.
Art. 5º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo as matrizes 
curriculares que constituem os anexos I, II e III do citado parecer.
Art. 6º Aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional.
Art. 7º Validar os atos escolares irregularmente praticados pela instituição educacional, a contar 
de 1º de janeiro de 2019 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parecer.
Art. 8º Determinar à instituição educacional que promova as adequações necessárias em seus 
documentos organizacionais, contemplando os itinerários formativos do novo ensino médio, até 
30 de dezembro de 2021, conforme disposto no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 9º Advertir a instituição educacional pelo descumprimento dos artigos 190 e 193 da 
Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

PORTARIA Nº 267, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto 
no Parecer nº 77/2020-CEDF, de 1º de setembro de 2020, do Conselho de Educação do 
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no 
Processo SEI/GDF 00080-00145839/2019-04, resolve:
Art. 1º Indeferir o pleito de abertura de polo de apoio presencial, no âmbito do Distrito 
Federal, do Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER, 
Ensino Médio e Educação Profissional - CIEBJA, situado na Rua do Rosário, 47, do 
Município e NRE de Curitiba – PR, instituição educacional vinculada ao sistema de 
ensino do Paraná, mantida pela UNINTER EDUCACIONAL S/A, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.261.854/0001-57, com sede na Rua 
Saldanha Marinho, 131, Bairro Centro, Curitiba – PR.
Art. 2º Dar ciência do inteiro teor do presente parecer, após sua homologação, à instituição 
educacional e ao Conselho Estadual de Educação do Paraná e aos órgãos fiscalizadores do 
governo do Distrito Federal (DF Legal).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

PORTARIA Nº 268, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta 
Pasta, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista 
o disposto no Parecer nº 78/2020-CEDF, de 1º de setembro de 2020, do Conselho de 
Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o 
que consta no Processo SEI/GDF nº 00080-00198883/2018-28, resolve:
Art. 1º Validar, a contar do ano letivo de 2018 até a data da publicação da portaria 
oriunda do presente parecer, os atos escolares irregularmente praticados pela Escola 
Mimos da Manhã, situada na Quadra 19, nº 56, Vila São José, São Sebastião - Distrito 
Federal, mantida pelo Centro Educacional Infantil Nunes & Santos Ltda., com sede no 
mesmo endereço.
Art. 2º Advertir a instituição educacional pelo descumprimento do artigo 178 da 
Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

PORTARIA Nº 269, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto 
no Parecer nº 80/2020-CEDF, de 1º de setembro de 2020, do Conselho de Educação do 
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no 
Processo SEI/GDF 00080-00118150/2018-18, resolve:
Art. 1º Recredenciar, para a continuidade da oferta da educação infantil, creche, para 
crianças de 2 e 3 anos de idade, e pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade, a contar 
de 1º de agosto de 2018 até 31 de julho de 2023, a Creche Magia dos Sonhos, situada na 
Quadra 21, Conjunto F, Lote 17A, Unidade 1, Setor Habitacional Arapoanga, Planaltina - 
Distrito Federal, mantida pela Creche Magia dos Sonhos, inscrita sob o CNPJ nº 
04.917.891/0001-04.
Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo a matriz 
curricular que constitui o anexo único do citado parecer.
Art. 3º Aprovar o Regimento Escolar da instituição educacional.
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